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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE INDUSTRIA SANTA ELIZA LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2012

NULIDADE. AUSENCIA DE ASSINATURA DO DELEGADO. AUTO DE INFRAGAO
LAVRADO POR AUDITOR- FISCAL. INEXISTENCIA DE VICIO FORMAL.

N3o se reconhece nulidade quando o auto de infracdo é devidamente
assinado por Auditor- Fiscal da Receita Federal do Brasil, autoridade
competente para o langamento.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

OMISSAO DE RECEITAS. CONFRONTO ENTRE ECD E NF-e. APURACAO
DIRETA. ADMISSAO PELO PROPRIO CONTRIBUINTE. MANUTENCAO DO
LANCAMENTO.
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A constatagdo de receita omitida mediante confronto objetivo entre a
escrituracdo contdbil e as notas fiscais eletrénicas emitidas, confirmada
pelo préprio contribuinte ao apresentar planilha que reconhece o
montante omitido, legitima integralmente o lancamento, sobretudo
guando nao sao trazidas provas capazes de descaracterizar a omissdao ou os
calculos fiscais.

IRPJ E CSLL. COMPENSACAO DE PREJUIZOS FISCAIS. LIMITACAO DE 30%.
EXCESSO COMPROVADO. AUSENCIA DE IMPUGNACAO ESPECIFICA. GLOSA
MANTIDA.

Comprovado pela fiscalizacdo, por meio de demonstrativos analiticos, que
o contribuinte compensou prejuizos fiscais em valores superiores ao limite
de 30% do lucro liquido ajustado, e ndo havendo impugnacdo especifica
guanto aos cdlculos, mantém- se a glosa dos valores excedentes.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 NULIDADE. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO DELEGADO. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO POR AUDITORFISCAL. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL.
				 Não se reconhece nulidade quando o auto de infração é devidamente assinado por AuditorFiscal da Receita Federal do Brasil, autoridade competente para o lançamento.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 OMISSÃO DE RECEITAS. CONFRONTO ENTRE ECD E NFe. APURAÇÃO DIRETA. ADMISSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. MANUTENÇÃO DO LANÇAMENTO.
				 A constatação de receita omitida mediante confronto objetivo entre a escrituração contábil e as notas fiscais eletrônicas emitidas, confirmada pelo próprio contribuinte ao apresentar planilha que reconhece o montante omitido, legitima integralmente o lançamento, sobretudo quando não são trazidas provas capazes de descaracterizar a omissão ou os cálculos fiscais.
				 IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%. EXCESSO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. GLOSA MANTIDA.
				 Comprovado pela fiscalização, por meio de demonstrativos analíticos, que o contribuinte compensou prejuízos fiscais em valores superiores ao limite de 30% do lucro líquido ajustado, e não havendo impugnação específica quanto aos cálculos, mantémse a glosa dos valores excedentes.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. TERCEIRO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.
				 É inválida a imputação de responsabilidade tributária a terceiro quando a autoridade fiscal fundamenta expressamente o lançamento na desconsideração da personalidade jurídica prevista no art. 50 do Código Civil, instituto cuja aplicação depende de decisão judicial. A responsabilização de terceiros no âmbito tributário submete-se às hipóteses específicas previstas no Código Tributário Nacional, não podendo a autoridade administrativa promover diretamente a extensão dos efeitos da obrigação tributária com fundamento exclusivo em norma de direito privado.
				 Ainda que os fatos apurados possam, em tese, suscitar discussão acerca da existência de interesse comum na situação constitutiva do fato gerador, nos termos do art. 124, I, do CTN, não cabe ao órgão julgador substituir a motivação adotada pela autoridade lançadora para manter a exigência com fundamento jurídico diverso daquele utilizado na constituição do crédito tributário. Caracterizado o vício de motivação do ato administrativo, impõe-se o afastamento da responsabilidade atribuída ao terceiro.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ADMINISTRADOR. ART. 135, III, DO CTN. OMISSÃO DE RECEITAS E COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE PREJUÍZOS FISCAIS.
				 Mantém-se a responsabilidade do administrador quando comprovado que, além de exercer a gestão da sociedade, era também responsável pela elaboração e assinatura da escrituração contábil e das declarações fiscais que deram suporte às infrações tributárias apuradas pela fiscalização.
				 A constatação de omissão de receitas e de compensação de prejuízos fiscais em desacordo com a legislação, associada à atuação direta do administrador como contador da empresa, evidencia sua participação consciente nos atos praticados com infração à lei, legitimando a responsabilização prevista no art. 135, III, do CTN.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em: (1) rejeitar a preliminar de nulidade formal do lançamento, e (2) no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário da Contribuinte. Por maioria de votos, (3) dar provimento ao Recurso Voluntário da responsável solidária Ideal Business, para afastar sua responsabilidade, vencida a Conselheira Isabelle Resende Alves Rocha (Relatora), que votou por mantê-la; e (4) negar provimento ao Recurso Voluntário do sócio-administrador, mantendo sua responsabilidade tributária, vencidos os Conselheiros Isabelle Resende Alves Rocha (Relatora) e Lucas Issa Halah, que votaram por afastá-la. Designado o Conselheiro Marcelo Antonio Biancardi para redigir o voto vencedor
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Isabelle Resende Alves Rocha - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Antonio Biancardi - Redator designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Nilton Costa Simões - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Raimundo Pires de Santana Filho, Renato Rodrigues Gomes, Marcelo Antonio Biancardi, Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas Issa Halah e Nilton Costa Simoes (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recursos voluntários interpostos contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro, que julgou improcedentes as impugnações do Contribuinte e dos Responsáveis Solidários. O caso tem origem em autos de infração lavrados para cobrança de IRPJ, com reflexos em CSLL, PIS e COFINS referentes ao ano de 2012, em razão da constatação de omissão de receita pela emissão de notas fiscais de venda sem a correspondente contabilização.
		 Por bem descrever os fatos, adoto o relatório da decisão recorrida:
		 Trata o presente processo de créditos constituídos pela fiscalização, mediante a lavratura de autos de infrações, para lançamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, no ano-calendário 2012, decorrentes da omissão de receita em razão da ausência de escrituração contábil de notas fiscais de venda, bem como da compensação de prejuízos acima do limite de 30%, com os seguintes valores originais:
		 IRPJ - R$ 128.352,56 CSLL - R$ 52.686,90 PIS - R$ 22.949,39 COFINS - R$ 105.706,33 No Relatório Fiscal de fls. 482/493 a fiscalização informou, em síntese, que:
		 a) A autuada é indústria do ramo de alimentos, constituída como sociedade empresária limitada, tendo por sócios duas pessoas jurídicas (Ideal Business Part. Soc. Ltda e J.G.N. Part. Soc. Ltda) com iguais números de quotas sociais, mas é administrada por administrador pessoa física, Sr. Edson Antonio Tonon, que representa a autuada, assina declarações e a contabilidade da empresa, como contador e administrador.
		 b) Iniciada a fiscalização na autuada, elaborou quadro dando conta de divergências entre as receitas escrituradas na Escrituração Contábil Digital (ECD) e as receitas observadas por meio das Notas Fiscais Eletrônicas (NFe-Sped), para os anos-calendário 2012 e 2013. Em resposta, a Santa Eliza apresentou suas justificativas através de planilha MS Excel e arquivos em PDF contendo razões analíticos;
		 c) A partir da planilha elaborada intimou o contribuinte a prestar esclarecimentos. Assim, acatou as justificativas e comprovações apresentadas pela Santa Eliza no que se refere aos valores omitidos, conforme planilhas e documentos por ela apresentados;
		 d) A autuação compreendeu os dois primeiros trimestres de 2012. Para efeito da apuração do primeiro trimestre, a fiscalização, considerou a receita omitida nos meses de janeiro e fevereiro. Os meses de março e abril, com diferenças negativas em relação ao escriturado, foram considerados como redutores da receita omitida no mês de maio, reduzindo assim a omissão no segundo trimestre;
		 e) Assim a base de cálculo resultou das receitas omitidas no ano-calendário 2012 e, a partir dela, foram lançados de ofício o IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Também foram considerados eventuais saldos de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa na apuração do IRPJ e CSLL, respectivamente, devidos;
		 f) Na verificação das compensações de prejuízos fiscais ficou evidenciado que no primeiro e terceiro trimestres de 2012 a Santa Eliza compensou prejuízos fiscais, sem observar o limite de compensação de 30% do Lucro Líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas e autorizadas pela legislação de regência. Considerando as bases de cálculo do IRPJ serem as mesmas da CSLL, verificou-se a mesma inobservância quanto a essa contribuição social. Os valores compensados a maior foram de R$ 89.824,97 no primeiro trimestre e de R$ 82.778,98 no terceiro trimestre, ambos de 2012;
		 g) Sobre o imposto apurado, nas duas infrações, foi aplicada a multa de ofício em sua graduação mínima de 75%;
		 h) A omissão de receitas e compensação de prejuízos acima do limite legal configuram infração à legislação tributária, portanto, lavrou termo de sujeição passiva solidária em relação ao administrador, haja vista que é o responsável direto pela contabilização e declaração, nos termos do artigo 135, III do CTN;
		 i) A sócia, Ideal Business, atuou como intermediário financeiro da Santa Eliza. A movimentação financeira da Santa Eliza foi realizada nas contas bancárias da Ideal Business, através da qual eram recebidas as receitas, efetuados pagamentos, transferências e saques, conforme extratos bancários apresentados à fiscalização;
		 j) A Ideal Business não realizou escrita contábil no ano de 2012, justificando ausência de movimentação financeira, bem como declarou que não realizou atividades mercantis ou financeiras no mesmo ano, com exceção da cessão de suas contas bancárias para movimentação pela Santa Eliza, conforme declarações prestadas;
		 k) Nos termos do Art. 50 do Código Civil, houve abuso de personalidade jurídica pela Ideal Business tanto pela confusão patrimonial quanto pelo desvio de finalidade, devendo as obrigações por créditos tributários objeto das infrações tributárias atribuídas à Santa Eliza em 2012 serem estendidos aos bens da Ideal Business na condição de solidária.
		 Inconformadas com a autuação, da qual tomaram ciência pessoal em 18/01/2017, os Impugnantes apresentaram impugnação, às fls. 565/582, 767/787, 802/812 e 815/835, em 17/02/2017, alegando, em síntese, que:
		 Impugnação do Contribuinte:
		 a) A impugnação é tempestiva;
		 b) Nulidade por contrariar o artigo 11 do PAF, ou seja, ausência de assinatura do delegado;
		 c) Exerce suas atividades comerciais e industriais, realizando compra e venda de mercadorias, primando pelo cuidado e diligência em todas as contratações. Realiza a escrituração de todos os eventos que envolvam valores, observando a Resolução CFC 595/85, não havendo que se falar em omissão de receitas;
		 d) A autuada deixou de pagar suas obrigações com alguns fornecedores e, tendo em vista a possibilidade de bloqueio de recursos financeiros, firmou contrato de prestação de serviços com a empresa Ideal Business Participações Societárias LTDA, de modo que os recursos de gestão financeira foram lançados na conta 1.42.10.001 - denominada 796 Banco do Brasil IBSoc. Ag 275-5 c/c 100811;
		 e) Anexou razão analítico do 1º e 2º trimestre com todos os lançamentos necessários à apuração. A fiscalização baseou a autuação em documentos digitais, sem analisar os documentos e livros do contribuinte e sem comprovar a omissão. Não é possível o lançamento baseado em mera presunção;
		 f) Em nenhum momento a defendente deixou de observar o limite de 30% na compensação do prejuízo operacional;
		 g) Não sendo devido o imposto, também não são devidos a multa e juros. Não foi comprovada a omissão de receita, nem a inobservância do limite de compensação, não justificando as multas que lhe foram imputadas, também não são devidos juros.
		 Impugnação dos Responsáveis Solidários:
		 h) Não restaram comprovadas práticas que justifiquem a responsabilidade tributária solidária da empresa Ideal Business, nos termos do art. 124 do CTN. Bem assim, deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 134 do CTN, logo, somente seria responsável na impossibilidade de satisfação pelo contribuinte e no caso de provado o ato omissivo ou comissivo relacionado ao fato jurídico tributário;
		 i) O contribuinte tem plenas condições de arcar com o débito, o que afasta a solidariedade, caso não entenda assim, somente a responsabilidade abarcaria as penalidades moratórias, haja vista que não houve dolo;
		 j) Reproduz todas as razões de defesa do contribuinte, relatadas acima. (destaques meus)
		 A decisão recorrida (fls. 842/851) afastou as alegações de nulidade formal e rechaçou os argumentos de mérito, ao entendimento de que
		 a fiscalização acatou as justificativas e esclarecimentos do contribuinte, de modo que os valores das receitas omitidas são exatamente aqueles constantes da planilha MANIFESTO DE RECEITAS 2012 (arquivo não paginável 201709131724916), elaborada pela própria autuada, na qual, concluiu que o valor das receitas omitidas não era de R$ 1.746.932,70, como dizia ao Fisco, mas de R$ 1.090.441,51, desta forma admitindo a ocorrência de omissão neste montante. (destaques meus)
		 A DRJ registrou, ainda, que os impugnantes não comprovaram a escrituração e tributação das notas fiscais identificadas como omitidas e que não houve contestação dos cálculos elaborados pela fiscalização. Quanto à compensação do prejuízo fiscal acima do limite de 30%, o acórdão recorrido também entendeu que não foi rechaçada pelas impugnações, que apenas afirmaram a observância do limite.
		 Por fim, a DRJ manteve a responsabilidade solidária da sócia pessoa jurídica, que, estreme de dúvidas, laborou em comunhão com a autuada para evitar a tributação das receitas, haja vista que o próprio contribuinte afirma que utilizava a conta bancária da sócia para ocultar sua movimentação financeira, com fito de evitar o bloqueio judicial de suas contas pelos credores, o que também implicou na omissão de fatos geradores.
		 Já a responsabilidade solidária do sócio da Contribuinte foi mantida por ser representante e administrador da empresa desde o ano de 2004, conforme consta do contrato social, e também atua como contador da empresa, assinando a contabilidade, declarações e demonstrativos.
		 A Contribuinte e os Responsáveis Solidários interpuseram recursos voluntários, reiterando seus argumentos de impugnação.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheira Isabelle Resende Alves Rocha, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE
		 A Contribuinte foi cientificada da decisão de primeira instância em 16/01/2018 (fl. 857) e apresentou o seu recurso voluntário em 09/02/2018 (fl. 859), antes do prazo. O Responsável Solidário sócio administrador da Contribuinte Sr. Edson Tonon protocolou seu recurso no mesmo dia, sendo que não foi registrada sua ciência a respeito do acórdão, falha que se supre pelo comparecimento do sujeito passivo.
		 Também não identifiquei ciência da Responsável Solidária Ideal Business, mas ela também interpôs recurso voluntário, suprindo a ausência de intimação.
		 Assim, os recursos são tempestivos e atendem aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual devem ser conhecidos.
		 RECURSOS VOLUNTÁRIOS DA CONTRIBUINTE E DA SÓCIA PESSOA JURÍDICA
		 Considerando que os recursos são mera reiteração da impugnação e por entender que o acórdão recorrido enfrentou de modo satisfatório a questão, adoto as razões de decidir da DRJ, nos termos do art. 114, § 12, I, do RICARF (Portaria MF nº 1634/2023), acrescentando ao final considerações que entendo serem pertinentes:
		 DA PRELIMINAR DE NULIDADE
		 1. NULIDADE POR OFENSA AO ART. 11 DO PAF
		 Os impugnantes alegaram haver nulidade pelo fato de os autos de infração não terem sido assinados pelo delegado da unidade, portanto, lavrados por autoridade incompetente.
		 O artigo 11 do Decreto nº 70.235/72 trata de notificação de lançamento, instrumento distinto do auto de infração, cujos requisitos estão no artigo 10 da mesma lei. Aquela é expedida pelo órgão que administra o tributo, portanto, assinada pelo seu responsável, este, é lavrado pelo servidor competente pelo lançamento tributário, o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 6º, inciso I, alínea a da 10.593/2002.
		 O processo cuida de autos de infração, cujos requisitos estão no artigo 10 do Decreto nº 70.235/72, e seu inciso VI impõe a assinatura do servidor autuante, com informação do cargo e matrícula, o que se verifica nos documentos de fls. 494/560, portanto, ausente a hipótese arguida, contida no artigo 59, II do PAF, que daria azo à declaração de nulidade.
		 DO MÉRITO
		 2. DA OMISSÃO DE RECEITA
		 Os Impugnantes sustentam que não houve omissão de receita, porquanto todas as operações de venda foram devidamente escrituradas de acordo com as normas contábeis. Alegam que a autuação decorreu de mera presunção, a partir de indícios, sem a devida comprovação pelo Fisco. Explicam também que a utilização de conta bancária de terceiros para recebimento de suas receitas tinha o objetivo de evitar o bloqueio judicial nas ações de execução pelo inadimplemento de obrigações junto aos fornecedores.
		 O lançamento foi motivado pela falta de escrituração de notas fiscais de venda na contabilidade da autuada, verificada a partir do confronto das informações constantes da ECD e NFe do SPED. Realizado o confronto das informações o Auditor Fiscal elaborou planilha com as receitas omitidas, assim considerados os valores constantes das notas fiscais não escrituradas. Referida planilha foi encaminhada ao contribuinte que, após analisá-la, apresentou esclarecimentos e justificativas, bem assim elaborou sua planilha, denominada de MANIFESTO DE RECEITAS 2012.
		 Informa o Relatório Fiscal (item 15, fls. 487) que a fiscalização acatou as justificativas e esclarecimentos do contribuinte, de modo que os valores das receitas omitidas são exatamente aqueles constantes da planilha MANIFESTO DE RECEITAS 2012 (arquivo não paginável 201709131724916), elaborada pela própria autuada, na qual, concluiu que o valor das receitas omitidas não era de R$ 1.746.932,70, como dizia ao Fisco, mas de R$ 1.090.441,51, desta forma admitindo a ocorrência de omissão neste montante.
		 O Auditor Fiscal não presumiu a ocorrência de omissão de receita, mas a constatou mediante aferição direta no confronto de ECD e NFe de vendas emitidas, cujo resultado da apuração foi submetido ao contribuinte, que, por sua vez, após esclarecimentos e justificativas, admitiu a omissão em sua maior parte.
		 Ainda que a autuada não houvesse admitido a omissão, a fiscalização apontou para as NFe de vendas emitidas e que não estavam escrituradas, discriminando-as, desincumbindo-se, desta forma, do ônus que lhe cabia. Agora, em sede de contencioso, os Impugnantes ainda poderiam demonstrar que esta ou aquela NFe foi escriturada, ou cancelada, ou devolvida, de modo a possibilitar uma revisão do quantum omitido, mas não o fizeram.
		 Os Impugnantes até carrearam cópia do razão analítico aos autos, mas não apontam os lançamentos que entendem servirem de prova para demonstrar eventual irregularidade ou ensejar a necessidade da conversão do julgamento em diligência para revisão do lançamento.
		 Os Impugnantes não se desincumbiram do ônus de comprovar que houve a escrituração e oferecimento à tributação dos valores lançados, apresentando suas razões e os pontos de discordância, consoante dispõe artigo 16, III do PAF. Vale lembrar que a mera juntada do razão analítico, como fizeram os Impugnantes, sem que haja a vinculação ao lançamento ou fato que deseja discordar e provar não configura propriamente a comprovação que a lei incumbe ao contribuinte.
		 Conforme mencionado alhures, o lançamento considerou os valores das receitas omitidas constantes das NFe de venda emitidas e não escrituradas, no montante de R$ 1.090.441,51, conforme planilha apresentada pela própria autuada, sendo certo que, em sede de contencioso, não trouxe novos elementos de prova capazes de modificar ou afastar a exação.
		 Vale registrar que em nenhuma das impugnações houve contestação expressa acerca dos cálculos de apuração das bases de cálculo e dos tributos devidos sobre a receita omitida, constantes do auto, (fls. 494/543 e arquivo não paginável 201709131725199) de maneira que se considera matéria não impugnada nos termos do artigo 17 do PAF.
		 3. DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO ACIMA DE 30%
		 No Relatório Fiscal o Auditor Fiscal informou que na verificação das compensações de prejuízos fiscais ficou evidenciado que no primeiro e terceiro trimestres de 2012 a Santa Eliza compensou prejuízos fiscais, sem observar o limite de compensação de 30% do Lucro Líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas e autorizadas pela legislação de regência.
		 Considerando as bases de cálculo do IRPJ serem as mesmas da CSLL, verificou-se a mesma inobservância quanto a essa contribuição social. Os valores compensados a maior foram de R$ 89.824,97 no primeiro trimestre e de R$ 82.778,98 no terceiro trimestre, ambos de 2012.
		 Em sua defesa, fls. 575, a Impugnante menciona, em um único parágrafo, que não deixou de observar o limite de 30% na compensação de prejuízo, sem apresentar qualquer razão ou prova para sustentar a sua alegação, de maneira que se considera não impugnada.
		 Nada obstante, o Auditor Fiscal apresentou, com base na informação de fls 246/254, planilha demonstrativa (arquivo não paginável 201709131725199) do cálculo do valor limite para compensação dos prejuízos, evidenciando o descumprimento pelo contribuinte, no 1º e 3º trimestres.
		 Realmente, verifica-se, às fls. 251, que houve a compensação de R$ 128.321,38, quando o limite seria R$ 38.496,41 (128.321,38 x 30%), o que resulta num excesso de R$ R$ 89.824,96 no 1º trimestre. Bem assim, nota-se, às fls. 253, que houve a compensação de R$ 118.255,69, quando o limite seria R$ 35.476,07 (118.215,09 x 30%), o que resulta num excesso de R$ R$ 82.778,98 no 3º trimestre, portanto, procedente os lançamentos.
		 Assim como não contestou expressamente a imputação de descumprimento do limite à compensação, os Impugnantes deixaram também de contestar os cálculos de IRPJ e CSLL sobre as bases ajustadas, logo, não impugnados.
		 4. DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
		 Da Responsabilidade do Sócio PJ
		 O Auditor Fiscal relatou, nos itens 28 a 33, de fls. 490/491, a atuação da sócia pessoa jurídica, Ideal Business Participações Ltda, que, estreme de dúvidas, laborou em comunhão com a autuada para evitar a tributação das receitas, haja vista que o próprio contribuinte afirma que utilizava a conta bancária da sócia para ocultar sua movimentação financeira, com fito de evitar o bloqueio judicial de suas contas pelos credores, o que também implicou na omissão de fatos geradores.
		 O contrato de prestação de serviços, fls. 592/595, firmado entre a autuada e sua sócia, além de corresponder, pela confusão patrimonial e comunhão de interesses, a prova produzida unilateralmente, sem qualquer registro ou possibilidade de aferir sua existência previamente aos fatos geradores da autuação, é inócua em face do Fisco, não se prestando para afastar a responsabilidade tributária que pesa sobre as Impugnantes, a teor da norma contida no artigo 123 do CTN.
		 A fiscalização foi eficiente ao demonstrar a impossibilidade de a sócia executar os serviços supostamente contratados, servindo tão-somente para ocultar a movimentação financeira da autuada, o que também resultou na confusão patrimonial, haja vista que a sócia, Ideal Business, mesclou ao seu patrimônio, o da empresa autuada, constatação que enseja a aplicação do artigo 50 do CC/02, na forma em que fundamentou o Auditor, para desconsiderar a personalidade jurídica da sócia e atribuir a responsabilidade solidária.
		 Os Impugnantes, a respeito da responsabilidade solidária, atribuída à sócia Ideal Business, questionaram a sujeição passiva, mas sob o fundamento dos artigos 124 e 134, defendendo, em síntese, que a responsabilidade seria subsidiária e, ainda assim, somente abarcaria as penalidades moratórias.
		 No âmbito da RFB, o entendimento prevalente é de que a responsabilidade atribuída pelo artigo 124 é solidária, portanto, não guarda benefício de ordem. Embora não tenha sido este o fundamento legal utilizado pelo Auditor Fiscal, os atos praticados pela sócia da autuada ajustam-se perfeitamente ao seu inciso I, pois, não resta dúvida de que o fato de utilizar sua conta bancária para ocultar a movimentação financeira da autuada, laborou também para omitir do Fisco fatos geradores que não foram oferecidos à tributação, o que caracteriza o interesse comum de que trata a norma suscitada.
		 À vista dos fatos narrados no relatório fiscal e do conjunto probatório constante dos autos, escorreito o procedimento adotado pela fiscalização, que comprovou a confusão patrimonial e o desvio de finalidade da pessoa jurídica, sócia da autuada, caracterizou o abuso de personalidade e atribuiu a responsabilidade solidária, com fito de alcançar o patrimônio da sócia para garantia e satisfação do crédito tributário.
		 A respeito da confirmação da Recorrente sobre as receitas omitidas, relevante reiterar o teor da decisão recorrida analisando a planilha apresentada no arquivo não paginável de fl. 341, em que a Contribuinte afirmou que A Receita Real omitida por ERRO após todos os cálculos soma o valor de R$ 1.090.441,51., exatamente a base utilizada pela fiscalização para os lançamentos ora discutidos.
		 No que tange à responsabilidade solidária da sócia Ideal Business, entendo que a fundamentação para sua manutenção merece maior aprofundamento, notadamente porque a autoridade fiscal não indicou dispositivo do CTN para embasar a responsabilização. E, como destacou a DRJ, a hipótese dos autos se subsome ao art. 124, I do CTN, dada a caracterização de interesse econômico e jurídico no fato gerador, consubstanciado na confusão patrimonial e abuso da personalidade jurídica.
		 A pergunta que se faz diante disso é: poderia o fisco responsabilizar solidariamente a empresa sócia por desconsideração da personalidade jurídica, invocando o art. 50 do Código Civil, sem mencionar os requisitos de responsabilização tributária do CTN? A doutrina auxilia na construção da resposta, de modo que recorro a Maria Rita Ferragut, para quem a responsabilidade tributária de terceiros não se confunde com a mera vinculação formal decorrente de relações societárias. Ao contrário, exige-se que o sujeito responsabilizado esteja materialmente vinculado ao fato gerador ou à prática que ensejou a obrigação tributária.
		 Todavia, a mesma autora esclarece que há hipóteses em que a própria estrutura societária é utilizada de forma abusiva, com a criação de entes jurídicos meramente formais, desprovidos de autonomia real, com o objetivo de ocultar patrimônio, diluir responsabilidades ou frustrar a atuação do Fisco. Nessas situações, não se está propriamente diante de um grupo econômico legítimo, mas sim de uma simulação de autonomia, em que diversas pessoas jurídicas operam como se fossem uma única entidade econômica, ao menos em relação àquele ato infracional.
		 É precisamente nesse contexto que se insere o art. 50 do Código Civil, que autoriza a desconsideração da personalidade jurídica e corresponsabilização de terceiros quando verificados o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial. Embora Ferragut tenha feito essa análise no contexto do art. 30, IX da Lei nº 8.212/91 (responsabilidade solidária de grupo econômico para fins de contribuição previdenciária), o raciocínio se aplica ao presente caso, na medida em que se entende que a desconsideração não se presta a criar nova hipótese de sujeição passiva tributária, mas sim a permitir que se alcance solidariamente o patrimônio daquele que, embora formalmente distinto, atuou de forma abusiva e integrada na prática dos atos que deram ensejo à obrigação.
		 No caso concreto, o conjunto probatório evidencia, de forma inequívoca, a ocorrência de tais pressupostos.
		 Conforme relatado pela autoridade fiscal (itens 28 a 33, fls. 490/491), a sócia Ideal Business Participações Ltda. foi utilizada como meio para movimentação financeira da autuada, inclusive com a disponibilização de sua conta bancária para ocultação de receitas, com o objetivo de evitar bloqueios judiciais e frustrar a atuação de credores. Tal circunstância foi reconhecida pela própria Contribuinte, que explicou a situação no contexto de contratação da empresa Ideal Business para a prestação de serviços de gestão financeira.
		 O contrato firmado entre as partes, juntado pela Contribuinte nas fls. 592/595, denota como objeto a a prestação de serviços de administração em geral, incluindo serviços de cobrança, objetivando a recuperação financeira da empresa mediante a reestruturação financeira e administrativa da mesma. O próprio contrato prevê que em virtude da dificuldade financeira atravessada pela CONTRATANTE, as contas bancárias encontram-se bloqueadas mediante decisão judicial, fazendo-se necessária a utilização da conta bancária da CONTRATADA para execução do objeto contratual.
		 Acontece que a contratada era sócia da contratante desde 20/08/2004 (fl. 485), tendo sido o tal contrato assinado no dia 23/05/2007.
		 Assim, longe de afastar as conclusões de confusão patrimonial e abuso de personalidade jurídica, o contrato apresentado pelas Recorrente reforça-as. Isso porque não apenas carece de elementos que comprovem a efetiva execução do serviço de recuperação financeira, como revela, em sua própria lógica, a utilização da sócia como meio para circulação de recursos da autuada em contexto de restrição patrimonial. Trata-se, portanto, de instrumento que busca conferir aparência de legalidade a uma prática que, na substância, corresponde à utilização indevida da autonomia patrimonial da suposta contratada, inclusive com indícios de fraude a credores.
		 Nesse cenário, a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica mostra-se adequada para afastar a autonomia meramente formal da sócia e permitir a responsabilização solidária pela omissão de receitas constatada no período em que uma transitava seus recursos pela conta bancária da outra.
		 É importante registrar que a desconsideração da personalidade jurídica não exige a demonstração de dolo na prática de crime tributário, mas a comprovação de que houve desvio de finalidade e confusão patrimonial. Além disso, a doutrina esclarece que a desconsideração não implica a extinção da pessoa jurídica, mas apenas a suspensão pontual dos efeitos da sua autonomia patrimonial em determinado caso concreto, preservando-se sua existência para as demais relações jurídicas.
		 No âmbito tributário, a jurisprudência do CARF tem reconhecido que a autoridade administrativa pode proceder à desconsideração da personalidade jurídica quando presentes os seus pressupostos, no exercício da competência atribuída pelo art. 142 do CTN para constituir o crédito tributário e identificar os sujeitos passivos.
		 Nesse sentido, o Acórdão nº 2201-009.434 assentou que a desconsideração da personalidade jurídica, embora não seja necessária, é útil à autoridade fiscal para conferir efetividade ao crédito tributário em algumas circunstâncias, destacando que cabe à autoridade, no ato do lançamento, comprovar a ocorrência das hipóteses previstas pela lei para fundamentar essa desconsideração. A citação a seguir auxilia na compreensão do entendimento:
		 Assim, o desenvolvimento mais explícito, rápido e completo da figura da desconsideração da personalidade jurídica nos domínios do direito privado pode e deve ser aproveitado no campo do direito tributário, já familiarizado, embora parcialmente, com a prática. Nesta linha, o art. 50 do novo Código Civil afirma e confirma a possibilidade de se afastar a personalidade jurídica quando esta concorre para a proteção indevida de patrimônios individuais em detrimento do Fisco.
		 Pode-se afirmar, diante do que foi considerado, que o art. 50 do novo Código Civil não é necessário, mas é útil à autoridade fiscal no momento de constituir, em certas circunstâncias, o crédito tributário. Não é necessário porque a autoridade pode apurar o crédito tributário contra o contribuinte em sentido estrito (com fundamento nos arts. 121, parágrafo único, inciso I, 142 e 149, inciso VII do CTN) ou contra o responsável (com fundamento nos arts. 121, parágrafo único, inciso II, 135 e 142 do CTN). E útil porque confirma, para a ordem jurídica brasileira como um todo e para o direito tributário em particular, a possibilidade da desconsideração ou afastamento da personalidade jurídica.
		 Importa, ainda, destacar que o agente da desconsideração da personalidade jurídica no campo tributário não é o juiz. A menção ao magistrado no art. 50 do novo Código Civil decorre do fato daquele dispositivo estar voltado para a aplicação da desconsideração em relações jurídicas de direito privado, caracterizadas pela horizontalidade, onde uma das partes não pode, unilateralmente, impor obrigações ou constituir direitos em desfavor da outra. Na seara tributária, como já sublinhado, compete à autoridade fiscal, nos termos do art. 142 do Código Tributário Nacional, constituir o crédito tributário, identificando o sujeito passivo da obrigação. Neste momento, se for o caso, será aplicada a desconsideração da personalidade jurídica.
		 Esse entendimento, portanto, harmoniza-se com os arts. 128 e 124, I, do CTN, que admitem a atribuição de responsabilidade a terceiros vinculados ao fato gerador. Utilizando, mais uma vez, a doutrina de Maria Rita Ferragut, pode-se afirmar que o art. 50 do Código Civil somente não poderia ser aplicado se lhe fosse conferida interpretação que contrariasse as normas gerais do CTN, o que não é o caso.
		 Diante disso, ainda que o Auditor Fiscal não tenha fundamentado expressamente a responsabilização no art. 124, I, do CTN, os fundamentos fáticos e jurídicos adotados são compatíveis com o sistema de responsabilidade tributária, de modo que voto por manter a responsabilização solidária atribuída à pessoa jurídica Ideal Business Participações Ltda.
		 RECURSO VOLUNTÁRIO DO SÓCIO ADMINISTRADOR
		 Em reiteração de sua impugnação, o sócio administrador da Contribuinte sustenta que sua indicação responsável solidária não corresponde aos fatos e carece de comprovação de condutas que justifiquem transferência de responsabilidade. Invoca o art. 128 do CTN para lembrar que só lei pode, expressamente, atribuir responsabilidade a terceiro vinculado ao fato gerador, e distingue a responsabilidade de terceiros (arts. 134 e 135 do CTN) da responsabilidade por substituição, frisando que aquela é por transferência e surge após o fato gerador.
		 Argumenta que a solidariedade do art. 124 do CTN não alcança os sócios administradores na hipótese dos autos, pois não há interesse comum no fato gerador nem designação legal específica. Além disso, o art. 134 condiciona a responsabilização solidária à impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação do contribuinte - o que não se verifica, porque a contribuinte principal está regularmente constituída e com situação ATIVA no CNPJ. Sem esse requisito, não se pode estender a terceiros a obrigação do sujeito passivo principal.
		 Aduz, ainda, que, mesmo em cenário de responsabilidade de terceiro, o parágrafo único do art. 134 limita a repercussão, em matéria de penalidades, às multas moratórias, inexistindo dolo do responsável.
		 Entendo que assiste razão ao Recorrente.
		 Sua responsabilidade solidária na autuação foi embasada no art. 135, III, do CTN, pelo simples fato de ele ser, na época dos fatos, responsável pela administração da sociedade e também assinava as demonstrações contábeis como contador.
		 No entanto, a responsabilização de um sócio administrador pela obrigação tributária da empresa exige a existência de prova consistente e detalhada que, além de individualizar sua ação, evidencie o ato ilícito praticado. Somente nessa hipótese se admite atingir o patrimônio pessoal do gestor para satisfazer o crédito tributário.
		 Convém lembrar que a pessoa jurídica possui patrimônio próprio, distinto do de seus sócios e administradores, e que o afastamento dessa autonomia - com a consequente responsabilização pessoal dos dirigentes - constitui medida de caráter excepcional, dependente de comprovação robusta de comportamentos concretos.
		 Aqui, portanto, diferente da desconsideração da personalidade jurídica empreendida para responsabilizar a sócia pessoa jurídica que emprestou suas contas bancárias para a Contribuinte, para que se configure a responsabilidade solidária do art. 135, III, do CTN, exige-se a comprovação de dolo do administrador na prática dos atos que teriam levado à omissão de receitas, o que não se verificou no caso concreto.
		 DISPOSITIVO
		 Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade formal do lançamento e, no mérito, negar provimento aos recursos da Contribuinte e da Responsável Solidária Ideal Business. Quanto ao recurso voluntário do sócio administrador, voto por dar-lhe provimento para excluir sua responsabilidade tributária firmada com base no art. 135, III, do CTN, por ausência de comprovação de dolo na prática de omissão de receitas.
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		 Marcelo Antonio Biancardi, redator designado
		 Pedimos vênia à brilhante relatora para discordar no que tange a atribuição de responsabilidade tributária pelos motivos abaixo expostos. No que se refere aos demais assuntos julgados, transformamos em nossos os argumentos e voto da relatora.
		 DA RESPONSABILIDADE DA IDEAL BUSSINESS
		 A controvérsia cinge-se à validade da imputação de responsabilidade solidária à empresa Ideal Business Participações Societárias Eireli, promovida pela autoridade fiscal no âmbito do lançamento.
		 Do exame do Relatório Fiscal, verifica-se que a autoridade autuante não fundamentou a responsabilização da recorrente nas hipóteses previstas no Código Tributário Nacional, mas expressamente na desconsideração da personalidade jurídica prevista no art. 50 do Código Civil.
		 Com efeito, já no resumo da autuação consignou-se que:
		 Durante o procedimento fiscal foi verificado que um dos sócios da Indústria Comércio e Exportação de Produtos Alimentícios Santa Eliza Ltda (Santa Eliza), a empresa Ideal Business Participações Societárias Eireli - EPP - CNPJ 06.371.388/0001-13 (Ideal Business), cedeu suas contas bancárias para trânsito financeiro das operações da Santa Eliza no período dos fatos geradores omitidos. Assim, nos termos do art. 50 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), a Ideal Business passa a responder, também, solidariamente com o crédito tributário lançado na presente autuação.
		 Posteriormente, ao tratar especificamente da matéria, a fiscalização afirmou que:
		 Logo, A Ideal Business distancia-se de seu objeto social ao ceder suas contas bancárias para movimentação de terceiros, sem a devida contabilização, e separação de forma inequívoca, de forma a demonstrar a propriedade de tais valores (se da Santa Eliza, se da Ideal Business o de ambas) em desrespeito à separação patrimonial inerente às pessoas jurídicas. Verifica-se, pois a confusão patrimonial na movimentação bancária e o desvio de finalidade quanto ao objeto social.
		 E concluiu:
		 Portanto, nos termos do Art. 50 do Código Civil, houve abuso de personalidade jurídica pela Ideal Business tanto pela confusão patrimonial quanto pelo desvio de finalidade, devendo as obrigações por créditos tributários objeto das infrações tributárias atribuídas à Santa Eliza em 2012 serem estendidos aos bens da Ideal Business na condição de solidária. [Grifamos].
		 Não há dúvida, portanto, de que a motivação adotada pela autoridade fiscal foi a aplicação direta do art. 50 do Código Civil, mediante reconhecimento de confusão patrimonial e desvio de finalidade.
		 Todavia, a própria norma invocada pela fiscalização dispõe que:
		 Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. A redação legal é inequívoca ao atribuir ao Poder Judiciário a competência para decretar a desconsideração da personalidade jurídica. Trata-se de instituto de direito privado cuja aplicação pressupõe decisão judicial, não cabendo à autoridade administrativa promover, diretamente no lançamento tributário, a extensão dos efeitos de obrigações aos bens de terceiros com fundamento exclusivo no art. 50 do Código Civil. [Grifos nossos].
		 No âmbito do direito tributário, a responsabilização de terceiros encontra disciplina própria no Código Tributário Nacional, que estabelece hipóteses específicas de sujeição passiva indireta. Entre elas, destaca-se o art. 124, inciso I, do CTN, segundo o qual são solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal.
		 Sob esse aspecto, cumpre registrar que os fatos descritos pela fiscalização são potencialmente aptos a ensejar discussão acerca da existência de interesse comum na situação que deu origem à obrigação tributária.
		 Segundo o Relatório Fiscal, a Ideal Business teria:
		 a) atuado como intermediária financeira da Santa Eliza;
		 b) permitido que a movimentação financeira da Santa Eliza fosse realizada por meio de suas próprias contas bancárias, pelas quais transitavam receitas, pagamentos, transferências e saques;
		 c) declarado ausência de movimentação financeira própria, apesar da utilização de suas contas para movimentação de recursos da Santa Eliza;
		 d) apresentado DIPJ com receita zero;
		 e) participado de contexto que a fiscalização qualificou como confusão patrimonial e desvio de finalidade.
		 Conforme nosso entendimento, o interesse comum previsto no art. 124, I, do CTN não se restringe à realização conjunta do fato gerador em sentido estrito, podendo alcançar situações de atuação coordenada, fraude, conluio, abuso da personalidade jurídica, confusão patrimonial ou participação consciente na desfiguração do fato jurídico tributário, desde que demonstrados vínculo material com a infração e nexo causal com o resultado lesivo ao Erário.
		 Todavia, não foi essa a fundamentação adotada no lançamento.
		 A autoridade fiscal não imputou responsabilidade à Ideal Business com fundamento no art. 124, I, do CTN. Tampouco construiu a motivação do ato administrativo a partir dos requisitos próprios da responsabilidade tributária previstos no sistema tributário nacional. Ao contrário, fundamentou expressamente a responsabilização na desconsideração da personalidade jurídica prevista no art. 50 do Código Civil, instituto cuja aplicação foi atribuída pelo legislador ao Poder Judiciário.
		 Tal situação difere-se do simples equívoco na atribuição da responsabilidade tributária considerando-se os artigos do CTN, que ao nosso ver pode ser suprido pela correta descrição dos fatos ensejadores da responsabilização. Neste caso, o princípio jurídico e os requisitos legais são os mesmos, havendo mero equívoco formal no enquadramento legal, equívoco este que não impede ao responsabilizado apresentar sua defesa sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa, já que o instituto jurídico atacado é o mesmo.
		 Por sua vez, no presente caso, estamos diante de institutos jurídicos de natureza totalmente diversa. Como visto, o art. 50 do CC disciplina instituto de direito privado, aplicável na relação entre particulares, enquanto o art. 124, I do CTN trata de regulamento de direito público, onde há prevalência do interesse público sobre o do administrado.
		 Nessas circunstâncias, não cabe ao órgão julgador substituir a motivação adotada pela autoridade lançadora para manter a exigência com fundamento jurídico diverso daquele efetivamente utilizado na constituição do crédito tributário, sob pena de macular os princípios da ampla defesa e do contraditório.
		 A validade do lançamento deve ser examinada à luz dos motivos expressamente indicados pela autoridade administrativa. Se a responsabilização foi construída sobre fundamento jurídico inadequado, o vício compromete a própria validade do ato quanto à inclusão do terceiro no polo passivo.
		 Assim, ainda que os fatos descritos no Relatório Fiscal pudessem, em tese, suscitar debate acerca da aplicação do art. 124, I, do CTN, a responsabilização efetivamente promovida baseou-se exclusivamente na desconsideração da personalidade jurídica prevista no art. 50 do Código Civil, fundamento que não poderia ser utilizado pela autoridade fiscal para, por si só, estender os efeitos da obrigação tributária à recorrente.
		 Diante disso, voto por afastar a responsabilidade atribuída à Ideal Business Participações Societárias Eireli, excluindo-a do polo passivo da presente exigência fiscal.
		 DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO ADMINISTRADOR
		 Divirjo da conclusão da eminente relatora de que não estariam presentes os requisitos para a responsabilização do administrador Edson Antonio Tonon com fundamento no art. 135, III, do CTN.
		 Inicialmente, cumpre destacar que a autoridade fiscal não atribuiu responsabilidade ao recorrente exclusivamente em razão de sua condição formal de administrador. Ao contrário, o Relatório Fiscal registra circunstâncias concretas que evidenciam sua participação direta nos fatos que deram origem às infrações tributárias apuradas.
		 Conforme consignado no relatório, a fiscalização constatou a ocorrência de duas infrações tributárias distintas: (i) omissão de receitas decorrente da emissão de notas fiscais de venda sem a correspondente contabilização e (ii) compensação indevida de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas em desacordo com o limite legal de 30%.
		 A fiscalização apurou que havia divergências entre as receitas registradas na Escrituração Contábil Digital e aquelas efetivamente evidenciadas pelas Notas Fiscais Eletrônicas, concluindo pela existência de receitas omitidas nos dois primeiros trimestres de 2012. Após análise dos documentos apresentados pela recorrente, permaneceu caracterizada omissão de receitas em montante superior a um milhão de reais. Além disso, verificou-se que a sociedade compensou prejuízos fiscais e bases negativas da CSLL sem observância do limite legal de 30%, promovendo redução indevida das bases tributáveis.
		 No tocante ao recorrente solidário, o relatório registra expressamente que ele era o representante legal da sociedade durante todo o período fiscalizado, exercendo a administração da empresa desde agosto de 2004.
		 Mais do que isso, a fiscalização consignou que o recorrente solidário não apenas administrava a sociedade, mas também era responsável pelo preenchimento da DIPJ e assinava as demonstrações contábeis e fiscais da empresa, inclusive o balanço patrimonial e o LALUR, simultaneamente na qualidade de administrador e contador.
		 Esse aspecto assume especial relevância para o deslinde da controvérsia.
		 A responsabilização prevista no art. 135, III, do CTN exige demonstração de prática de atos com infração à lei. Evidentemente, tal responsabilidade não decorre automaticamente da mera condição de sócio ou administrador. Todavia, quando o administrador participa diretamente da elaboração, validação e assinatura dos registros contábeis e das declarações fiscais que veiculam informações falsas ou inexatas, revela-se presente o elemento subjetivo necessário à responsabilização.
		 No caso concreto, as infrações apuradas não decorreram de fatos externos ou de mera irregularidade formal. A omissão de receitas pressupõe a existência de receitas efetivamente auferidas pela empresa que deixaram de ser refletidas na escrituração contábil e fiscal. Da mesma forma, a compensação indevida de prejuízos fiscais pressupõe a adoção consciente de critérios incompatíveis com a legislação tributária.
		 Não se trata, portanto, de situação em que o administrador poderia alegar desconhecimento dos fatos e/ou o contador de que procedeu à incorreta contabilização em função da ascendência funcional imposta pelo administrador.
		 Ao acumular as funções de administrador e contador da sociedade, sendo simultaneamente responsável pela condução dos negócios empresariais, pela escrituração contábil, pela elaboração das demonstrações financeiras e pela transmissão das declarações fiscais, o recorrente possuía domínio integral sobre as informações utilizadas para apuração dos tributos.
		 As receitas omitidas eram conhecidas pela administração da empresa e as informações prestadas ao Fisco eram produzidas sob sua supervisão direta. As divergências entre as notas fiscais emitidas e as receitas escrituradas não poderiam passar despercebidas justamente à pessoa encarregada de elaborar e assinar a contabilidade e as declarações tributárias da sociedade.
		 Da mesma forma, a compensação de prejuízos fiscais acima do limite legal não decorre de erro material involuntário, mas da adoção consciente de procedimento incompatível com a legislação de regência.
		 Nesse contexto, os fatos apurados evidenciam que o recorrente não figurava como mero administrador formal, mas atuava diretamente na gestão operacional e na produção das informações contábeis e fiscais que serviram de suporte às infrações tributárias constatadas pela fiscalização.
		 A conjugação das funções de administrador e contador, aliada à natureza das infrações apuradas, permite concluir pela existência de atuação dolosa na apresentação de informações sabidamente incompatíveis com a realidade econômica e fiscal da empresa, circunstância que caracteriza infração à lei para os fins do art. 135, III, do CTN.
		 Assim, entendo que a autoridade fiscal logrou demonstrar elementos suficientes para individualizar a conduta do recorrente e estabelecer o nexo entre sua atuação e as infrações tributárias apuradas, razão pela qual deve ser mantida sua responsabilização pessoal pelos créditos tributários objeto da autuação.
		 Diante do exposto, voto por manter a responsabilidade atribuída ao Sr. Edson Antonio Tonon, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marcelo Antonio Biancardi
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-06-10T17:48:19.8679915-03:00
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Ano-calendario: 2012

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. TERCEIRO. DESCONSIDERAGCAO DA
PERSONALIDADE JURIDICA. ART. 50 DO CODIGO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAGAO DIRETA PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA.

E invalida a imputacdo de responsabilidade tributaria a terceiro quando a
autoridade fiscal fundamenta expressamente o langamento na
desconsideracdo da personalidade juridica prevista no art. 50 do Cddigo
Civil, instituto cuja aplicacdo depende de decisdo judicial. A
responsabilizacgdo de terceiros no ambito tributdrio submete-se as
hipdteses especificas previstas no Cédigo Tributario Nacional, ndo podendo
a autoridade administrativa promover diretamente a extensdo dos efeitos
da obrigacdo tributaria com fundamento exclusivo em norma de direito
privado.

Ainda que os fatos apurados possam, em tese, suscitar discussdao acerca da
existéncia de interesse comum na situag¢do constitutiva do fato gerador,
nos termos do art. 124, I, do CTN, ndo cabe ao érgdo julgador substituir a
motivacdo adotada pela autoridade lancadora para manter a exigéncia com
fundamento juridico diverso daquele utilizado na constituicdo do crédito
tributario. Caracterizado o vicio de motivagdo do ato administrativo,
impde-se o afastamento da responsabilidade atribuida ao terceiro.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. ADMINISTRADOR. ART. 135, lil, DO CTN.
OMISSAO DE RECEITAS E COMPENSACAO INDEVIDA DE PREJUIZOS FISCAIS.
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Mantém-se a responsabilidade do administrador quando comprovado que,
além de exercer a gestdo da sociedade, era também responsavel pela
elaboracgdo e assinatura da escrituragcdao contdbil e das declarag¢des fiscais
gue deram suporte as infracdes tributarias apuradas pela fiscalizacao.

A constatacdo de omissdo de receitas e de compensacdo de prejuizos
fiscais em desacordo com a legislacdo, associada a atuacdo direta do
administrador como contador da empresa, evidencia sua participacao
consciente nos atos praticados com infracdo a lei, legitimando a
responsabilizacao prevista no art. 135, 1ll, do CTN.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em: (1) rejeitar a
preliminar de nulidade formal do lancamento, e (2) no mérito, negar provimento ao Recurso
Voluntdrio da Contribuinte. Por maioria de votos, (3) dar provimento ao Recurso Voluntdrio da
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responsavel solidaria Ideal Business, para afastar sua responsabilidade, vencida a Conselheira
Isabelle Resende Alves Rocha (Relatora), que votou por manté-la; e (4) negar provimento ao
Recurso Voluntdrio do sécio-administrador, mantendo sua responsabilidade tributdria, vencidos os
Conselheiros Isabelle Resende Alves Rocha (Relatora) e Lucas Issa Halah, que votaram por afasta-
la. Designado o Conselheiro Marcelo Antonio Biancardi para redigir o voto vencedor

Assinado Digitalmente

Isabelle Resende Alves Rocha — Relatora

Assinado Digitalmente

Marcelo Antonio Biancardi — Redator designado

Assinado Digitalmente

Nilton Costa Simoes — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Raimundo Pires de Santana
Filho, Renato Rodrigues Gomes, Marcelo Antonio Biancardi, Isabelle Resende Alves Rocha, Lucas
Issa Halah e Nilton Costa Simoes (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recursos voluntadrios interpostos contra acérdiao proferido pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro, que julgou improcedentes as
impugnacdes do Contribuinte e dos Responsaveis Solidarios. O caso tem origem em autos de
infracdo lavrados para cobranca de IRPJ, com reflexos em CSLL, PIS e COFINS referentes ao ano de
2012, em razdo da constatacdo de omissdo de receita pela emissdo de notas fiscais de venda sem
a correspondente contabilizacao.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério da decisdo recorrida:

Trata o presente processo de créditos constituidos pela fiscalizacdo, mediante a
lavratura de autos de infracGes, para lancamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, no
ano-calendario 2012, decorrentes da omissdo de receita em razdo da auséncia de
escrituracdo contabil de notas fiscais de venda, bem como da compensacdo de
prejuizos acima do limite de 30%, com os seguintes valores originais:
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IRPJ - RS 128.352,56 CSLL - RS 52.686,90 PIS - RS 22.949,39 COFINS - RS
105.706,33 No Relatério Fiscal de fls. 482/493 a fiscalizagdo informou, em sintese,
que:

a) A autuada é industria do ramo de alimentos, constituida como sociedade
empresdria limitada, tendo por sécios duas pessoas juridicas (Ideal Business Part.
Soc. Ltda e J.G.N. Part. Soc. Ltda) com iguais nimeros de quotas sociais, mas é
administrada por administrador pessoa fisica, Sr. Edson Antonio Tonon, que
representa a autuada, assina declara¢des e a contabilidade da empresa, como
contador e administrador.

b) Iniciada a fiscalizacdo na autuada, elaborou quadro dando conta de
divergéncias entre as receitas escrituradas na Escrituragao Contdbil Digital (ECD)
e as receitas observadas por meio das Notas Fiscais Eletronicas (NFe-Sped), para
os anos-calendario 2012 e 2013. Em resposta, a Santa Eliza apresentou suas
justificativas através de planilha MS Excel e arquivos em PDF contendo razdes
analiticos;

c) A partir da planilha elaborada intimou o contribuinte a prestar esclarecimentos.
Assim, acatou as justificativas e comprovagoes apresentadas pela Santa Eliza no
que se refere aos valores omitidos, conforme planilhas e documentos por ela
apresentados;

d) A autuagdo compreendeu os dois primeiros trimestres de 2012. Para efeito da
apuragdo do primeiro trimestre, a fiscalizagdo, considerou a receita omitida nos
meses de janeiro e fevereiro. Os meses de marco e abril, com diferengas
negativas em relagao ao escriturado, foram considerados como redutores da
receita omitida no més de maio, reduzindo assim a omissao no segundo
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trimestre;

e) Assim a base de calculo resultou das receitas omitidas no ano-calendario 2012
e, a partir dela, foram langados de oficio o IRPJ, CSLL, PIS e Cofins. Também foram
considerados eventuais saldos de prejuizos fiscais e base de cdlculo negativa na
apuragdo do IRPJ e CSLL, respectivamente, devidos;

f) Na verificacdo das compensacGes de prejuizos fiscais ficou evidenciado que no
primeiro e terceiro trimestres de 2012 a Santa Eliza compensou prejuizos fiscais,
sem observar o limite de compensagao de 30% do Lucro Liquido ajustado pelas
adicoes e exclusGes previstas e autorizadas pela legislacio de regéncia.
Considerando as bases de calculo do IRPJ serem as mesmas da CSLL, verificou-se a
mesma inobservancia quanto a essa contribui¢ao social. Os valores compensados
a maior foram de RS 89.824,97 no primeiro trimestre e de RS 82.778,98 no
terceiro trimestre, ambos de 2012;

g) Sobre o imposto apurado, nas duas infragdes, foi aplicada a multa de oficio em
sua gradua¢dao minima de 75%;

h) A omissdo de receitas e compensacdo de prejuizos acima do limite legal
configuram infracdo a legislagcdo tributdria, portanto, lavrou termo de sujei¢ao
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passiva solidaria em relagao ao administrador, haja vista que é o responsavel
direto pela contabilizacdo e declaragdo, nos termos do artigo 135, Il do CTN;

i) A sdcia, Ideal Business, atuou como intermediario financeiro da Santa Eliza. A
movimentagdo financeira da Santa Eliza foi realizada nas contas bancdrias da
Ideal Business, através da qual eram recebidas as receitas, efetuados
pagamentos, transferéncias e saques, conforme extratos bancarios
apresentados a fiscalizacao;

j) A Ideal Business nao realizou escrita contabil no ano de 2012, justificando
auséncia de movimentacdo financeira, bem como declarou que ndo realizou
atividades mercantis ou financeiras no mesmo ano, com exce¢do da cessdo de
suas contas bancdrias para movimentacao pela Santa Eliza, conforme declaracbes
prestadas;

k) Nos termos do Art. 50 do Cédigo Civil, houve abuso de personalidade juridica
pela Ideal Business tanto pela confusdao patrimonial quanto pelo desvio de
finalidade, devendo as obrigacdes por créditos tributdrios objeto das infra¢des
tributdrias atribuidas a Santa Eliza em 2012 serem estendidos aos bens da Ideal
Business na condicdo de solidaria.

Inconformadas com a autuacdo, da qual tomaram ciéncia pessoal em 18/01/2017,
os Impugnantes apresentaram impugnacao, as fls. 565/582, 767/787, 802/812 e
815/835, em 17/02/2017, alegando, em sintese, que:

Impugnacao do Contribuinte:
a) A impugnacdo é tempestiva;

b) Nulidade por contrariar o artigo 11 do PAF, ou seja, auséncia de assinatura do
delegado;
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c) Exerce suas atividades comerciais e industriais, realizando compra e venda de
mercadorias, primando pelo cuidado e diligncia em todas as contratagdes.
Realiza a escrituragdao de todos os eventos que envolvam valores, observando a
Resolugdo CFC 595/85, ndo havendo que se falar em omissdo de receitas;

d) A autuada deixou de pagar suas obrigacdes com alguns fornecedores e, tendo
em vista a possibilidade de bloqueio de recursos financeiros, firmou contrato de
prestacao de servigos com a empresa Ideal Business ParticipagGes Societarias
LTDA, de modo que os recursos de gestao financeira foram langados na conta
1.42.10.001 - denominada 796 Banco do Brasil IBSoc. Ag 275-5 ¢/c 100811;

e) Anexou razdo analitico do 12 e 22 trimestre com todos os langcamentos
necessarios a apuragao. A fiscalizacdo baseou a autuagdao em documentos digitais,
sem analisar os documentos e livros do contribuinte e sem comprovar a omissao.
N3o é possivel o langamento baseado em mera presuncao;

f) Em nenhum momento a defendente deixou de observar o limite de 30% na
compensacao do prejuizo operacional;
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g) Nao sendo devido o imposto, também ndo sdo devidos a multa e juros. Nao foi
comprovada a omissdo de receita, nem a inobserviancia do limite de
compensagdo, nao justificando as multas que Ihe foram imputadas, também nao
sao devidos juros.

Impugnacao dos Responsaveis Solidarios:

h) Ndo restaram comprovadas praticas que justifiquem a responsabilidade
tributaria solidaria da empresa Ideal Business, nos termos do art. 124 do CTN.
Bem assim, deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 134 do CTN, logo,
somente seria responsavel na impossibilidade de satisfagdo pelo contribuinte e
no caso de provado o ato omissivo ou comissivo relacionado ao fato juridico
tributario;

i) O contribuinte tem plenas condicbes de arcar com o débito, o que afasta a
solidariedade, caso ndo entenda assim, somente a responsabilidade abarcaria as
penalidades moratdrias, haja vista que ndo houve dolo;

j) Reproduz todas as razoes de defesa do contribuinte, relatadas acima.
(destaques meus)

A decisdo recorrida (fls. 842/851) afastou as alegacdes de nulidade formal e
rechagou os argumentos de mérito, ao entendimento de que

a fiscalizagdo acatou as justificativas e esclarecimentos do contribuinte, de modo
gue os valores das receitas omitidas sdo exatamente aqueles constantes da
planilha MANIFESTO DE RECEITAS 2012 (arquivo ndo paginavel
201709131724916), elaborada pela prépria autuada, na qual, concluiu que o valor
das receitas omitidas ndo era de RS 1.746.932,70, como dizia ao Fisco, mas de RS
1.090.441,51, desta forma admitindo a ocorréncia de omissdo neste montante.
(destaques meus)

A DRJ registrou, ainda, que os impugnantes ndo comprovaram a escrituracdo e
tributacdo das notas fiscais identificadas como omitidas e que ndao houve contestacao dos calculos
elaborados pela fiscalizagao. Quanto a compensagao do prejuizo fiscal acima do limite de 30%, o
acordao recorrido também entendeu que ndo foi rechagada pelas impugnacdes, que apenas
afirmaram a observancia do limite.

Por fim, a DRJ manteve a responsabilidade soliddria da sdcia pessoa juridica, que,
“estreme de duvidas, laborou em comunhdo com a autuada para evitar a tributacdo das receitas,
haja vista que o préprio contribuinte afirma que utilizava a conta bancdria da sdcia para ocultar
sua movimentacdo financeira, com fito de evitar o bloqueio judicial de suas contas pelos credores,
o que também implicou na omissao de fatos geradores.”

Jd a responsabilidade solidaria do socio da Contribuinte foi mantida por ser
“representante e administrador da empresa desde o ano de 2004, conforme consta do contrato
social, e também atua como contador da empresa, assinando a contabilidade, declara¢des e
demonstrativos.”
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A Contribuinte e os Responsdveis Solidarios interpuseram recursos voluntarios,
reiterando seus argumentos de impugnacao.

E o relatério

VOTO VENCIDO

Conselheira Isabelle Resende Alves Rocha, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE

A Contribuinte foi cientificada da decisdo de primeira instancia em 16/01/2018 (fl.
857) e apresentou o seu recurso voluntario em 09/02/2018 (fl. 859), antes do prazo. O
Responsavel Solidario sécio administrador da Contribuinte Sr. Edson Tonon protocolou seu
recurso no mesmo dia, sendo que nao foi registrada sua ciéncia a respeito do acérdao, falha que
se supre pelo comparecimento do sujeito passivo.

Também nado identifiquei ciéncia da Responsavel Solidaria Ideal Business, mas ela
também interp0s recurso voluntdrio, suprindo a auséncia de intimacao.

Assim, os recursos sdo tempestivos e atendem aos demais pressupostos de
admissibilidade, razdo pela qual devem ser conhecidos.

2 RECURSOS VOLUNTARIOS DA CONTRIBUINTE E DA SOCIA PESSOA JURIDICA

Considerando que os recursos sao mera reiteragdao da impugnagdo e por entender
gue o acordao recorrido enfrentou de modo satisfatério a questdo, adoto as razdes de decidir da
DRJ, nos termos do art. 114, § 12, I, do RICARF (Portaria MF n? 1634/2023)1, acrescentando ao
final consideragdes que entendo serem pertinentes:

DA PRELIMINAR DE NULIDADE
1. NULIDADE POR OFENSA AO ART. 11 DO PAF

Os impugnantes alegaram haver nulidade pelo fato de os autos de infragdo ndo
terem sido assinados pelo delegado da unidade, portanto, lavrados por
autoridade incompetente.

O artigo 11 do Decreto n? 70.235/72 trata de “notificacdo de lancamento”,
instrumento distinto do “auto de infragdo”, cujos requisitos estdo no artigo 10 da
mesma lei. Aquela é expedida pelo 6rgdo que administra o tributo, portanto,

LArt. 114. (...)

(...)

§12. A fundamentacgdo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida; e
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assinada pelo seu responsavel, este, é lavrado pelo servidor competente pelo
langcamento tributdrio, o Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, nos termos do
artigo 69, inciso |, alinea “a” da 10.593/2002.

O processo cuida de autos de infracdo, cujos requisitos estdao no artigo 10 do
Decreto n2 70.235/72, e seu inciso VI imp&e a assinatura do servidor autuante,
com informac¢do do cargo e matricula, o que se verifica nos documentos de fls.
494/560, portanto, ausente a hipdtese arguida, contida no artigo 59, Il do PAF,
gue daria azo a declaracdo de nulidade.

DO MERITO
2. DA OMISSAO DE RECEITA

Os Impugnantes sustentam que ndo houve omissdo de receita, porquanto todas
as operacoes de venda foram devidamente escrituradas de acordo com as normas
contabeis. Alegam que a autuacdo decorreu de mera presungdo, a partir de
indicios, sem a devida comprovacao pelo Fisco. Explicam também que a utilizacdo
de conta bancaria de terceiros para recebimento de suas receitas tinha o objetivo
de evitar o bloqueio judicial nas a¢des de execucdo pelo inadimplemento de
obrigacbes junto aos fornecedores.

O lancamento foi motivado pela falta de escrituracdo de notas fiscais de venda na
contabilidade da autuada, verificada a partir do confronto das informacdes
constantes da ECD e NFe do SPED. Realizado o confronto das informacdes o
Auditor Fiscal elaborou planilha com as receitas omitidas, assim considerados os
valores constantes das notas fiscais ndo escrituradas. Referida planilha foi
encaminhada ao contribuinte que, apds analisa-la, apresentou esclarecimentos e
justificativas, bem assim elaborou sua planilha, denominada de MANIFESTO DE
RECEITAS 2012.
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Informa o Relatério Fiscal (item 15, fls. 487) que a fiscalizagdo acatou as
justificativas e esclarecimentos do contribuinte, de modo que os valores das
receitas omitidas sdo exatamente aqueles constantes da planilha MANIFESTO
DE RECEITAS 2012 (arquivo ndo pagindvel 201709131724916), elaborada pela
prépria autuada, na qual, concluiu que o valor das receitas omitidas nao era de
RS 1.746.932,70, como dizia ao Fisco, mas de RS 1.090.441,51, desta forma
admitindo a ocorréncia de omissao neste montante.

O Auditor Fiscal ndo presumiu a ocorréncia de omissdo de receita, mas a
constatou mediante afericio direta no confronto de ECD e NFe de vendas
emitidas, cujo resultado da apuragao foi submetido ao contribuinte, que, por
sua vez, apOs esclarecimentos e justificativas, admitiu a omissdao em sua maior
parte.

Ainda que a autuada ndo houvesse admitido a omissdo, a fiscalizagdo apontou
para as NFe de vendas emitidas e que nao estavam escrituradas, discriminando-
as, desincumbindo-se, desta forma, do 6nus que lhe cabia. Agora, em sede de
contencioso, os Impugnantes ainda poderiam demonstrar que esta ou aquela
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NFe foi escriturada, ou cancelada, ou devolvida, de modo a possibilitar uma
revisdo do quantum omitido, mas nao o fizeram.

Os Impugnantes até carrearam cépia do razdo analitico aos autos, mas ndo
apontam os lancamentos que entendem servirem de prova para demonstrar
eventual irregularidade ou ensejar a necessidade da conversao do julgamento
em diligéncia para revisao do langamento.

Os Impugnantes ndao se desincumbiram do 6nus de comprovar que houve a
escrituracdo e oferecimento a tributagao dos valores lancados, apresentando suas
razées e os pontos de discordancia, consoante dispde artigo 16, Ill do PAF. Vale
lembrar que a mera juntada do razdo analitico, como fizeram os Impugnantes,
sem que haja a vinculacdo ao lancamento ou fato que deseja discordar e provar
ndo configura propriamente a comprovacao que a lei incumbe ao contribuinte.

Conforme mencionado alhures, o lancamento considerou os valores das receitas
omitidas constantes das NFe de venda emitidas e ndo escrituradas, no montante
de RS 1.090.441,51, conforme planilha apresentada pela prépria autuada, sendo
certo que, em sede de contencioso, ndo trouxe novos elementos de prova
capazes de modificar ou afastar a exagao.

Vale registrar que em nenhuma das impugnacdes houve contestacdo expressa
acerca dos calculos de apuragdo das bases de cdlculo e dos tributos devidos sobre
a receita omitida, constantes do auto, (fls. 494/543 e arquivo ndo paginavel
201709131725199) de maneira que se considera matéria ndo impugnada nos
termos do artigo 17 do PAF.

3. DA COMPENSAGAO DE PREJUIZO ACIMA DE 30%

No Relatério Fiscal o Auditor Fiscal informou que na verificagdo das
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compensacdes de prejuizos fiscais ficou evidenciado que no primeiro e terceiro
trimestres de 2012 a Santa Eliza compensou prejuizos fiscais, sem observar o
limite de compensacdo de 30% do Lucro Liquido ajustado pelas adicoes e
exclusdes previstas e autorizadas pela legislagdo de regéncia.

Considerando as bases de calculo do IRPJ serem as mesmas da CSLL, verificou-se a
mesma inobservancia quanto a essa contribuicdo social. Os valores compensados
a maior foram de RS 89.824,97 no primeiro trimestre e de RS 82.778,98 no
terceiro trimestre, ambos de 2012.

Em sua defesa, fls. 575, a Impugnante menciona, em um Unico paragrafo, que nao
deixou de observar o limite de 30% na compensagao de prejuizo, sem apresentar
qualquer razdo ou prova para sustentar a sua alega¢do, de maneira que se
considera ndao impugnada.

Nada obstante, o Auditor Fiscal apresentou, com base na informagdo de fls
246/254, planilha demonstrativa (arquivo ndo paginavel 201709131725199) do
calculo do valor limite para compensagdo dos prejuizos, evidenciando o
descumprimento pelo contribuinte, no 12 e 32 trimestres.
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Realmente, verifica-se, as fls. 251, que houve a compensac¢do de RS 128.321,38,
quando o limite seria RS 38.496,41 (128.321,38 x 30%), o que resulta num excesso
de RS RS 89.824,96 no 12 trimestre. Bem assim, nota-se, as fls. 253, que houve a
compensacdo de RS 118.255,69, quando o limite seria RS 35.476,07 (118.215,09 x
30%), o que resulta num excesso de RS RS 82.778,98 no 32 trimestre, portanto,
procedente os langamentos.

Assim como ndo contestou expressamente a imputacdo de descumprimento do
limite a compensagdo, os Impugnantes deixaram também de contestar os calculos
de IRPJ e CSLL sobre as bases ajustadas, logo, ndo impugnados.

4. DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA
Da Responsabilidade do Sécio PJ

O Auditor Fiscal relatou, nos itens 28 a 33, de fls. 490/491, a atuacdo da sécia
pessoa juridica, ldeal Business ParticipacGes Ltda, que, estreme de duvidas,
laborou em comunhdo com a autuada para evitar a tributacdo das receitas, haja
vista que o préprio contribuinte afirma que utilizava a conta bancaria da sdcia
para ocultar sua movimentacgao financeira, com fito de evitar o bloqueio judicial
de suas contas pelos credores, o que também implicou na omissdao de fatos
geradores.

O contrato de prestagdo de servicos, fls. 592/595, firmado entre a autuada e sua
socia, além de corresponder, pela confusdo patrimonial e comunhdo de
interesses, a prova produzida unilateralmente, sem qualquer registro ou
possibilidade de aferir sua existéncia previamente aos fatos geradores da
autuagdo, é inécua em face do Fisco, ndo se prestando para afastar a
responsabilidade tributdria que pesa sobre as Impugnantes, a teor da norma
contida no artigo 123 do CTN.
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A fiscalizacao foi eficiente ao demonstrar a impossibilidade de a sécia executar
os servigos supostamente contratados, servindo tao-somente para ocultar a
movimentagdo financeira da autuada, o que também resultou na confusao
patrimonial, haja vista que a sdcia, Ideal Business, mesclou ao seu patrimdnio, o
da empresa autuada, constatacdo que enseja a aplicagdo do artigo 50 do CC/02,
na forma em que fundamentou o Auditor, para desconsiderar a personalidade
juridica da sécia e atribuir a responsabilidade solidaria.

Os Impugnantes, a respeito da responsabilidade solidaria, atribuida a sécia Ideal
Business, questionaram a sujeicdo passiva, mas sob o fundamento dos artigos 124
e 134, defendendo, em sintese, que a responsabilidade seria subsididria e, ainda
assim, somente abarcaria as penalidades moratérias.

No ambito da RFB, o entendimento prevalente é de que a responsabilidade
atribuida pelo artigo 124 é soliddria, portanto, ndo guarda beneficio de ordem.
Embora nao tenha sido este o fundamento legal utilizado pelo Auditor Fiscal, os
atos praticados pela sdcia da autuada ajustam-se perfeitamente ao seu inciso |,
pois, nao resta duvida de que o fato de utilizar sua conta bancaria para ocultar a
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movimentagdo financeira da autuada, laborou também para omitir do Fisco
fatos geradores que nao foram oferecidos a tributagdo, o que caracteriza o
interesse comum de que trata a norma suscitada.

A vista dos fatos narrados no relatério fiscal e do conjunto probatério constante
dos autos, escorreito o procedimento adotado pela fiscalizagdo, que comprovou a
confusdo patrimonial e o desvio de finalidade da pessoa juridica, sécia da
autuada, caracterizou o abuso de personalidade e atribuiu a responsabilidade
solidaria, com fito de alcancar o patrimonio da sécia para garantia e satisfacdo do
crédito tributario.

A respeito da confirmagao da Recorrente sobre as receitas omitidas, relevante
reiterar o teor da decisdo recorrida analisando a planilha apresentada no arquivo ndo paginavel de
fl. 341, em que a Contribuinte afirmou que “A Receita Real omitida por ERRO apds todos os
célculos soma o valor de RS 1.090.441,51.”, exatamente a base utilizada pela fiscalizacdo para os
langamentos ora discutidos.

No que tange a responsabilidade solidaria da sdcia Ideal Business, entendo que a
fundamentacdo para sua manutencdo merece maior aprofundamento, notadamente porque a
autoridade fiscal ndo indicou dispositivo do CTN para embasar a responsabilizacdo. E, como
destacou a DRJ, a hipdtese dos autos se subsome ao art. 124, | do CTN, dada a caracterizagdao de
interesse econémico e juridico no fato gerador, consubstanciado na confusdo patrimonial e abuso
da personalidade juridica.

A pergunta que se faz diante disso é: poderia o fisco responsabilizar solidariamente
a empresa socia por desconsideracdao da personalidade juridica, invocando o art. 50 do Cddigo
Civil’>, sem mencionar os requisitos de responsabilizagdo tributdria do CTN? A doutrina auxilia na
construcdo da resposta, de modo que recorro a Maria Rita Ferragut’, para quem a
responsabilidade tributaria de terceiros nao se confunde com a mera vinculagdao formal
decorrente de relagBes societdrias. Ao contrdrio, exige-se que o sujeito responsabilizado esteja
materialmente vinculado ao fato gerador ou a pratica que ensejou a obrigacdo tributaria.

Todavia, a mesma autora esclarece que ha hipdéteses em que a propria estrutura
societdria é utilizada de forma abusiva, com a criagdo de entes juridicos meramente formais,
desprovidos de autonomia real, com o objetivo de ocultar patriménio, diluir responsabilidades ou
frustrar a atuacdo do Fisco. Nessas situacbes, ndo se esta propriamente diante de um grupo
economico legitimo, mas sim de uma simulacdo de autonomia, em que diversas pessoas juridicas
operam como se fossem uma Unica entidade econémica, ao menos em relacdo aquele ato
infracional.

% Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusdo
patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Plblico quando lhe couber intervir no
processo, que os efeitos de certas e determinadas relagdes de obriga¢des sejam estendidos aos bens particulares dos
administradores ou sdcios da pessoa juridica.

* Artigo “Grupos Econdémicos e Responsabilidade Tributaria” na obra Coletanea 100 anos do CARF, organizada por Ana
Claudia Borges de Oliveira e Tadeu Puretz, Sao Paulo, 2024.
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E precisamente nesse contexto que se insere o art. 50 do Cédigo Civil, que autoriza
a desconsideracdo da personalidade juridica e corresponsabilizacdo de terceiros quando
verificados o desvio de finalidade ou a confusdo patrimonial. Embora Ferragut tenha feito essa
andlise no contexto do art. 30, IX da Lei n? 8.212/91 (responsabilidade solidaria de grupo
econdmico para fins de contribuicdao previdenciaria), o raciocinio se aplica ao presente caso, na
medida em que se entende que a desconsideracdo ndo se presta a criar nova hipdtese de sujeicao
passiva tributdria, mas sim a permitir que se alcance solidariamente o patrimoénio daquele que,
embora formalmente distinto, atuou de forma abusiva e integrada na pratica dos atos que deram
ensejo a obrigacgao.

No caso concreto, o conjunto probatério evidencia, de forma inequivoca, a
ocorréncia de tais pressupostos.

Conforme relatado pela autoridade fiscal (itens 28 a 33, fls. 490/491), a sdcia Ideal
Business Participagdes Ltda. foi utilizada como meio para movimentagao financeira da autuada,
inclusive com a disponibilizacdo de sua conta bancaria para ocultacdo de receitas, com o objetivo
de evitar bloqueios judiciais e frustrar a atuacdo de credores. Tal circunstancia foi reconhecida
pela prépria Contribuinte, que explicou a situagdo no contexto de contratacdo da empresa Ideal
Business para a prestacao de servicos de gestado financeira.

O contrato firmado entre as partes, juntado pela Contribuinte nas fls. 592/595,
denota como objeto a “a prestacao de servicos de administracdo em geral, incluindo servicos de
cobranca, objetivando a recuperacao financeira da empresa mediante a reestruturagao financeira
e administrativa da mesma.” O prdéprio contrato prevé que “em virtude da dificuldade financeira
atravessada pela CONTRATANTE, as contas bancarias encontram-se bloqueadas mediante decisdo
judicial, fazendo-se necessaria a utilizacdo da conta bancaria da CONTRATADA para execuc¢do do
objeto contratual.”

Acontece que a contratada era sécia da contratante desde 20/08/2004 (fl. 485),
tendo sido o tal contrato assinado no dia 23/05/2007.

Assim, longe de afastar as conclusdes de confusdao patrimonial e abuso de
personalidade juridica, o contrato apresentado pelas Recorrente reforca-as. Isso porque ndo
apenas carece de elementos que comprovem a efetiva execucdo do servico de recuperacdo
financeira, como revela, em sua prépria ldgica, a utilizacdo da sécia como meio para circulagdo de
recursos da autuada em contexto de restricdo patrimonial. Trata-se, portanto, de instrumento que
busca conferir aparéncia de legalidade a uma pratica que, na substancia, corresponde a utilizacdo
indevida da autonomia patrimonial da suposta contratada, inclusive com indicios de fraude a
credores.

Nesse cenario, a aplicacdo da desconsideracdo da personalidade juridica mostra-se
adequada para afastar a autonomia meramente formal da sdcia e permitir a responsabilizacao
soliddria pela omissdo de receitas constatada no periodo em que uma transitava seus recursos
pela conta bancaria da outra.
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E importante registrar que a desconsideracdo da personalidade juridica ndo exige a
demonstracdo de dolo na pratica de crime tributario, mas a comprovacao de que houve desvio de
finalidade e confusdo patrimonial. Além disso, a doutrina esclarece que a desconsideracdo ndo
implica a extingdo da pessoa juridica, mas apenas a suspensdo pontual dos efeitos da sua
autonomia patrimonial em determinado caso concreto, preservando-se sua existéncia para as
demais relagdes juridicas”.

No ambito tributario, a jurisprudéncia do CARF tem reconhecido que a autoridade
administrativa pode proceder a desconsideracdo da personalidade juridica quando presentes os
seus pressupostos, no exercicio da competéncia atribuida pelo art. 142 do CTN para constituir o
crédito tributdrio e identificar os sujeitos passivos.

Nesse sentido, o Acorddao n? 2201-009.434 assentou que a desconsideracdo da
personalidade juridica, embora ndo seja necessaria, é util a autoridade fiscal para conferir
efetividade ao crédito tributdrio em algumas circunstancias, destacando que cabe a autoridade, no
ato do langamento, comprovar a ocorréncia das hipéteses previstas pela lei para fundamentar
essa desconsideragdo. A citagao a seguir auxilia na compreensao do entendimento:

Assim, o desenvolvimento mais explicito, rdpido e completo da figura da
'desconsideracdo da personalidade juridica' nos dominios do direito privado pode
e deve ser aproveitado no campo do direito tributario, ja familiarizado, embora
parcialmente, com a pratica. Nesta linha, o art. 50 do novo Cddigo Civil afirma e
confirma a possibilidade de se afastar a personalidade juridica quando esta
concorre para a protegao indevida de patrimoénios individuais em detrimento do
Fisco.

Pode-se afirmar, diante do que foi considerado, que o art. 50 do novo Cddigo Civil
ndo é necessdario, mas é util a autoridade fiscal no momento de constituir, em
certas circunstancias, o crédito tributario. Ndo é necessdario porque a autoridade
pode apurar o crédito tributdrio contra o contribuinte em sentido estrito (com
fundamento nos arts. 121, paragrafo Unico, inciso |, 142 e 149, inciso VII do CTN)
ou contra o responsavel (com fundamento nos arts. 121, paragrafo Unico, inciso Il,
135 e 142 do CTN). E util porque confirma, para a ordem juridica brasileira como
um todo e para o direito tributdrio em particular, a possibilidade da
desconsideracdo ou afastamento da personalidade juridica.

Importa, ainda, destacar que o agente da desconsideracdao da personalidade
juridica no campo tributario ndo é o juiz. A meng¢do ao magistrado no art. 50 do
novo Cddigo Civil decorre do fato daquele dispositivo estar voltado para a
aplicagdo da desconsideracdo em relagGes juridicas de direito privado,
caracterizadas pela horizontalidade, onde uma das partes ndo pode,
unilateralmente, impor obrigacGes ou constituir direitos em desfavor da outra. Na
seara tributaria, como ja sublinhado, compete a autoridade fiscal, nos termos do

4 RAMOS, André Luiz Santa Cruz. Direito empresarial esquematizado.4. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense;
S0 Paulo: METODO, 2014.
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art. 142 do Cdédigo Tributdrio Nacional, constituir o crédito tributario,
identificando o sujeito passivo da obrigacdo. Neste momento, se for o caso, sera
aplicada a desconsideracao da personalidade juridica.

Esse entendimento, portanto, harmoniza-se com os arts. 128 e 124, |, do CTN, que
admitem a atribuicdo de responsabilidade a terceiros vinculados ao fato gerador. Utilizando, mais
uma vez, a doutrina de Maria Rita Ferragut, pode-se afirmar que o art. 50 do Cédigo Civil somente
nao poderia ser aplicado se Ihe fosse conferida interpretagdo que contrariasse as normas gerais do
CTN, o que ndo é o caso.

Diante disso, ainda que o Auditor Fiscal ndao tenha fundamentado expressamente a
responsabilizacdo no art. 124, |, do CTN, os fundamentos faticos e juridicos adotados sdo
compativeis com o sistema de responsabilidade tributaria, de modo que voto por manter a
responsabilizacdo soliddria atribuida a pessoa juridica Ideal Business Participagdes Ltda.

3 RECURSO VOLUNTARIO DO SOCIO ADMINISTRADOR

Em reiteracdo de sua impugnacgdo, o sécio administrador da Contribuinte sustenta
que sua indicagdo responsdvel soliddria ndo corresponde aos fatos e carece de comprovagao de
condutas que justifiquem transferéncia de responsabilidade. Invoca o art. 128 do CTN para
lembrar que sé lei pode, expressamente, atribuir responsabilidade a terceiro vinculado ao fato
gerador, e distingue a responsabilidade de terceiros (arts. 134 e 135 do CTN) da responsabilidade
por substitui¢do, frisando que aquela é por transferéncia e surge apds o fato gerador.

Argumenta que a solidariedade do art. 124 do CTN ndo alcanga os sécios
administradores na hipétese dos autos, pois ndo ha interesse comum no fato gerador nem
designacdo legal especifica. Além disso, o art. 134 condiciona a responsabilizacdo solidaria a
impossibilidade de exigéncia do cumprimento da obrigacdo do contribuinte — o que ndo se
verifica, porque a contribuinte principal esta regularmente constituida e com situacao “ATIVA” no
CNPJ. Sem esse requisito, ndo se pode estender a terceiros a obrigacdo do sujeito passivo
principal.

Aduz, ainda, que, mesmo em cendrio de responsabilidade de terceiro, o paragrafo
Unico do art. 134 limita a repercussdo, em matéria de penalidades, as multas moratdrias,
inexistindo dolo do responsavel.

Entendo que assiste razao ao Recorrente.

Sua responsabilidade soliddria na autuacao foi embasada no art. 135, Ill, do CTN,
pelo simples fato de ele ser, na época dos fatos, responsavel pela administracdo da sociedade e
também assinava as demonstracdes contabeis como contador.

No entanto, a responsabilizacdo de um sdcio administrador pela obrigacdo
tributdria da empresa exige a existéncia de prova consistente e detalhada que, além de
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individualizar sua agao, evidencie o ato ilicito praticado. Somente nessa hipdtese se admite atingir
o patrimonio pessoal do gestor para satisfazer o crédito tributario.

Convém lembrar que a pessoa juridica possui patrimonio proprio, distinto do de
seus socios e administradores, e que o afastamento dessa autonomia — com a consequente
responsabilizacdo pessoal dos dirigentes — constitui medida de carater excepcional, dependente
de comprovacdo robusta de comportamentos concretos.

Aqui, portanto, diferente da desconsideracdo da personalidade juridica
empreendida para responsabilizar a sécia pessoa juridica que emprestou suas contas bancarias
para a Contribuinte, para que se configure a responsabilidade solidaria do art. 135, Ill, do CTN,
exige-se a comprovacado de dolo do administrador na pratica dos atos que teriam levado a omissao
de receitas, o que ndo se verificou no caso concreto.

4 DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por rejeitar a preliminar de nulidade formal do langamento
e, no mérito, negar provimento aos recursos da Contribuinte e da Responsdvel Solidaria Ideal
Business. Quanto ao recurso voluntdrio do sécio administrador, voto por dar-lhe provimento para
excluir sua responsabilidade tributdria firmada com base no art. 135, Ill, do CTN, por auséncia de
comprovacao de dolo na prdtica de omissao de receitas.

Assinado Digitalmente

Isabelle Resende Alves Rocha

VOTO VENCEDOR

Marcelo Antonio Biancardi, redator designado

Pedimos vénia a brilhante relatora para discordar no que tange a atribuicdo de
responsabilidade tributdria pelos motivos abaixo expostos. No que se refere aos demais assuntos
julgados, transformamos em nossos os argumentos e voto da relatora.

1 DA RESPONSABILIDADE DA IDEAL BUSSINESS

A controvérsia cinge-se a validade da imputacdo de responsabilidade solidaria a
empresa ldeal Business Participacdes Societarias Eireli, promovida pela autoridade fiscal no
ambito do lancamento.

Do exame do Relatério Fiscal, verifica-se que a autoridade autuante ndo
fundamentou a responsabilizacdo da recorrente nas hipdteses previstas no Cddigo Tributario
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Nacional, mas expressamente na desconsideracdo da personalidade juridica prevista no art. 50 do
Cédigo Civil.
Com efeito, ja no resumo da autuacao consignou-se que:

“Durante o procedimento fiscal foi verificado que um dos sécios da Industria
Comércio e Exportacao de Produtos Alimenticios Santa Eliza Ltda (Santa Eliza), a
empresa ldeal Business ParticipacGes Societdrias Eireli — EPP — CNPJ
06.371.388/0001-13 (ldeal Business), cedeu suas contas bancarias para transito
financeiro das operag¢des da Santa Eliza no periodo dos fatos geradores omitidos.
Assim, nos termos do art. 50 da Lei n2 10.406/2002 (Cédigo Civil), a Ideal Business
passa a responder, também, solidariamente com o crédito tributdrio lancado na
presente autuagdo.”

Posteriormente, ao tratar especificamente da matéria, a fiscalizagao afirmou que:

“Logo, A ldeal Business distancia-se de seu objeto social ao ceder suas contas
bancarias para movimentacdo de terceiros, sem a devida contabilizacdo, e
separacdo de forma inequivoca, de forma a demonstrar a propriedade de tais
valores (se da Santa Eliza, se da Ideal Business o de ambas) em desrespeito a
separacdo patrimonial inerente as pessoas juridicas. Verifica-se, pois a confusao
patrimonial na movimentacao bancdria e o desvio de finalidade quanto ao objeto

IM

socia
E concluiu:

“Portanto, nos termos do Art. 50 do Cédigo Civil, houve abuso de personalidade
juridica pela Ideal Business tanto pela confusao patrimonial quanto pelo desvio
de finalidade, devendo as obriga¢des por créditos tributdrios objeto das infragdes
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tributarias atribuidas a Santa Eliza em 2012 serem estendidos aos bens da Ideal
Business na condigdo de solidaria.” [Grifamos].

N3o ha dulvida, portanto, de que a motivacao adotada pela autoridade fiscal foi a
aplicacdo direta do art. 50 do Cédigo Civil, mediante reconhecimento de confusdo patrimonial e
desvio de finalidade.

Todavia, a prépria norma invocada pela fiscalizacdo dispde que:

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo desvio
de finalidade ou pela confusdao patrimonial, pode o juiz, a requerimento da
parte, ou do Ministério Publico quando lhe couber intervir no processo,
desconsidera-la para que os efeitos de certas e determinadas relagdes de
obrigacbes sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de
sécios da pessoa juridica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso. A
redacdo legal é inequivoca ao atribuir ao Poder Judicidrio a competéncia para
decretar a desconsideracdo da personalidade juridica. Trata-se de instituto de
direito privado cuja aplicacdo pressupde decisdo judicial, ndo cabendo a
autoridade administrativa promover, diretamente no langamento tributario, a
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extensdo dos efeitos de obrigacdes aos bens de terceiros com fundamento
exclusivo no art. 50 do Cédigo Civil. [Grifos nossos].

No ambito do direito tributario, a responsabilizagcdo de terceiros encontra disciplina
propria no Codigo Tributdrio Nacional, que estabelece hipdteses especificas de sujei¢cdao passiva
indireta. Entre elas, destaca-se o art. 124, inciso |, do CTN, segundo o qual sdo solidariamente
obrigadas “as pessoas que tenham interesse comum na situacdo que constitua o fato gerador da
obrigacao principal”.

Sob esse aspecto, cumpre registrar que os fatos descritos pela fiscalizagdo sao
potencialmente aptos a ensejar discussdo acerca da existéncia de interesse comum na situacgao
gue deu origem a obrigacdo tributaria.

Segundo o Relatodrio Fiscal, a Ideal Business teria:
a) atuado como intermediaria financeira da Santa Eliza;

b) permitido que a movimentacgao financeira da Santa Eliza fosse realizada por meio
de suas proprias contas bancdrias, pelas quais transitavam receitas, pagamentos, transferéncias e
saques;

c¢) declarado auséncia de movimentacao financeira prépria, apesar da utilizacdo de
suas contas para movimentacdo de recursos da Santa Eliza;

d) apresentado DIPJ com receita zero;

e) participado de contexto que a fiscalizagdo qualificou como confusdo patrimonial
e desvio de finalidade.

Conforme nosso entendimento, o interesse comum previsto no art. 124, |, do CTN
ndo se restringe a realizacdo conjunta do fato gerador em sentido estrito, podendo alcancar
situacdes de atuacdo coordenada, fraude, conluio, abuso da personalidade juridica, confusdo
patrimonial ou participacdo consciente na desfiguracdo do fato juridico tributario, desde que
demonstrados vinculo material com a infragdo e nexo causal com o resultado lesivo ao Erario.

Todavia, ndo foi essa a fundamentacdo adotada no lancamento.

A autoridade fiscal ndo imputou responsabilidade a Ideal Business com fundamento
no art. 124, |, do CTN. Tampouco construiu a motivacdo do ato administrativo a partir dos
requisitos préprios da responsabilidade tributdria previstos no sistema tributario nacional. Ao
contrdrio, fundamentou expressamente a responsabilizacdo na desconsideracdao da personalidade
juridica prevista no art. 50 do Cddigo Civil, instituto cuja aplicacdo foi atribuida pelo legislador ao
Poder Judiciario.

Tal situacdo difere-se do simples equivoco na atribuicdo da responsabilidade
tributdria considerando-se os artigos do CTN, que ao nosso ver pode ser suprido pela correta
descricdo dos fatos ensejadores da responsabilizacdo. Neste caso, o principio juridico e os
requisitos legais sdo os mesmos, havendo mero equivoco formal no enquadramento legal,
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equivoco este que ndo impede ao responsabilizado apresentar sua defesa sem prejuizo do
contraditdrio e da ampla defesa, ja que o instituto juridico atacado é o mesmo.

Por sua vez, no presente caso, estamos diante de institutos juridicos de natureza
totalmente diversa. Como visto, o art. 50 do CC disciplina instituto de direito privado, aplicavel na
relacdo entre particulares, enquanto o art. 124, | do CTN trata de regulamento de direito publico,
onde hd prevaléncia do interesse publico sobre o do administrado.

Nessas circunstancias, ndo cabe ao érgdo julgador substituir a motivacdo adotada
pela autoridade lancadora para manter a exigéncia com fundamento juridico diverso daquele
efetivamente utilizado na constituicao do crédito tributdrio, sob pena de macular os principios da
ampla defesa e do contraditério.

A validade do lancamento deve ser examinada a luz dos motivos expressamente
indicados pela autoridade administrativa. Se a responsabilizacdo foi construida sobre fundamento
juridico inadequado, o vicio compromete a prdpria validade do ato quanto a inclusdo do terceiro
no polo passivo.

Assim, ainda que os fatos descritos no Relatdrio Fiscal pudessem, em tese, suscitar
debate acerca da aplicagdo do art. 124, |, do CTN, a responsabilizagdao efetivamente promovida
baseou-se exclusivamente na desconsideracdo da personalidade juridica prevista no art. 50 do
Cédigo Civil, fundamento que ndo poderia ser utilizado pela autoridade fiscal para, por si so,
estender os efeitos da obrigacdo tributaria a recorrente.

Diante disso, voto por afastar a responsabilidade atribuida a Ideal Business
Participacdes Societarias Eireli, excluindo-a do polo passivo da presente exigéncia fiscal.

2 DA RESPONSABILIDADE DO SOCIO ADMINISTRADOR

Divirjo da conclusdo da eminente relatora de que ndo estariam presentes os
requisitos para a responsabilizacdo do administrador Edson Antonio Tonon com fundamento no
art. 135, Ill, do CTN.

Inicialmente, cumpre destacar que a autoridade fiscal ndo atribuiu responsabilidade
ao recorrente exclusivamente em razao de sua condicao formal de administrador. Ao contrario, o
Relatério Fiscal registra circunstancias concretas que evidenciam sua participacdo direta nos fatos
gue deram origem as infracGes tributarias apuradas.

Conforme consignado no relatério, a fiscalizacdo constatou a ocorréncia de duas
infracOes tributarias distintas: (i) omissdo de receitas decorrente da emissdao de notas fiscais de
venda sem a correspondente contabilizacdo e (ii) compensacdo indevida de prejuizos fiscais e
bases de calculo negativas em desacordo com o limite legal de 30%.

A fiscalizagdo apurou que havia divergéncias entre as receitas registradas na
Escrituracdo Contdbil Digital e aquelas efetivamente evidenciadas pelas Notas Fiscais Eletronicas,
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concluindo pela existéncia de receitas omitidas nos dois primeiros trimestres de 2012. Apds
analise dos documentos apresentados pela recorrente, permaneceu caracterizada omissdao de
receitas em montante superior a um milhdo de reais. Além disso, verificou-se que a sociedade
compensou prejuizos fiscais e bases negativas da CSLL sem observancia do limite legal de 30%,
promovendo redugao indevida das bases tributaveis.

No tocante ao recorrente solidario, o relatdrio registra expressamente que ele era o
representante legal da sociedade durante todo o periodo fiscalizado, exercendo a administracdo
da empresa desde agosto de 2004.

Mais do que isso, a fiscalizagdo consignou que o recorrente solidario ndo apenas
administrava a sociedade, mas também era responsavel pelo preenchimento da DIPJ e assinava as
demonstragdes contdbeis e fiscais da empresa, inclusive o balango patrimonial e o LALUR,
simultaneamente na qualidade de administrador e contador.

Esse aspecto assume especial relevancia para o deslinde da controvérsia.

A responsabilizagdo prevista no art. 135, 1ll, do CTN exige demonstracao de pratica
de atos com infragdo a lei. Evidentemente, tal responsabilidade ndo decorre automaticamente da
mera condicdo de sécio ou administrador. Todavia, quando o administrador participa diretamente
da elaboracdo, validacdo e assinatura dos registros contdbeis e das declara¢bes fiscais que
veiculam informacdes falsas ou inexatas, revela-se presente o elemento subjetivo necessario a
responsabilizacao.

No caso concreto, as infracdes apuradas ndo decorreram de fatos externos ou de
mera irregularidade formal. A omissdo de receitas pressupde a existéncia de receitas efetivamente
auferidas pela empresa que deixaram de ser refletidas na escrituracdo contabil e fiscal. Da mesma
forma, a compensacdo indevida de prejuizos fiscais pressupde a adoc¢do consciente de critérios
incompativeis com a legislacdo tributaria.

N3o se trata, portanto, de situacdo em que o administrador poderia alegar
desconhecimento dos fatos e/ou o contador de que procedeu a incorreta contabilizacdo em
funcdo da ascendéncia funcional imposta pelo administrador.

Ao acumular as funcGes de administrador e contador da sociedade, sendo
simultaneamente responsavel pela conducdo dos negdcios empresariais, pela escrituracdo
contdbil, pela elaboracdo das demonstracdes financeiras e pela transmissdo das declaracdes
fiscais, o recorrente possuia dominio integral sobre as informagdes utilizadas para apuracdo dos
tributos.

As receitas omitidas eram conhecidas pela administracdo da empresa e as
informacdes prestadas ao Fisco eram produzidas sob sua supervisdo direta. As divergéncias entre
as notas fiscais emitidas e as receitas escrituradas ndo poderiam passar despercebidas justamente
a pessoa encarregada de elaborar e assinar a contabilidade e as declara¢des tributarias da
sociedade.
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Da mesma forma, a compensacdo de prejuizos fiscais acima do limite legal ndo
decorre de erro material involuntdrio, mas da adog¢do consciente de procedimento incompativel
com a legislacdo de regéncia.

Nesse contexto, os fatos apurados evidenciam que o recorrente nao figurava como
mero administrador formal, mas atuava diretamente na gestdao operacional e na produc¢do das
informacgdes contabeis e fiscais que serviram de suporte as infragdes tributdrias constatadas pela
fiscalizacao.

by

A conjugacao das fungdes de administrador e contador, aliada a natureza das
infracbes apuradas, permite concluir pela existéncia de atuacdo dolosa na apresentagao de
informagdes sabidamente incompativeis com a realidade econémica e fiscal da empresa,
circunstancia que caracteriza infracdo a lei para os fins do art. 135, 1ll, do CTN.

Assim, entendo que a autoridade fiscal logrou demonstrar elementos suficientes
para individualizar a conduta do recorrente e estabelecer o nexo entre sua atuacdo e as infracdes
tributarias apuradas, razao pela qual deve ser mantida sua responsabilizacdo pessoal pelos
créditos tributarios objeto da autuacao.

Diante do exposto, voto por manter a responsabilidade atribuida ao Sr. Edson
Antonio Tonon, nos termos do art. 135, Ill, do Cédigo Tributdrio Nacional.

Assinado Digitalmente

Marcelo Antonio Biancardi
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